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A Fiscalização dos Trabalhos de Auditoria pelos Conselhos de Contabilidade está alicerçada no Art. 2º do Decreto-Lei nº 9295/46 e nas Resoluções CFC nº 820/97 (NBC T 11 – Normas de Auditoria Independente das Demonstrações Contábeis) e nº 821/97 (NBC P 1 – Normas Profissionais de Auditor Independente) com suas alterações, devendo obedecer a uma programação de visitas pelos fiscais, que evidencie, para os auditores e as empresas de auditoria, a utilização de aspectos profissionais e técnicos obrigatórios, possibilitando a fundamentação, a licitude das informações e os demais aspectos das atividades desempenhadas por estes profissionais.

PERÍCIA CONTÁBIL


O trabalho de fiscalização da função de perito contador dentro da profissão contábil deve levar em consideração os dois segmentos distintos do setor, ou seja, a perícia judicial e a extrajudicial, cada qual com as suas respectivas particularidades.

As obrigações profissionais e técnicas a serem seguidas pelos profissionais que exerçam atividades ligadas a perícia contábil (independente do segmento) estão disciplinadas nas seguintes Normas Brasileiras de Contabilidade: NBC PP 01, aprovada pela Resolução CFC nº 1.244/09, e NBC TP 01, aprovada pela Resolução CFC nº 1.243/09. A regulamentação referente à habilitação está contida no Decreto Lei n° 9295/46 (artigo 25 e 26) e na Resolução CFC n° 560/83 (itens 5 e 35).

Denominamos Perícia Contábil Judicial aquela oriunda de trabalhos desenvolvidos dentro da esfera do Poder Judiciário, seja de natureza cível, criminal, Fazenda Pública, Federal ou na Justiça do Trabalho.
Denomina-se Perícia Contábil Extrajudicial todo o trabalho executado fora do Poder Judiciário, sendo o mais comum os denominados “laudos de avaliação do patrimônio líquido”, realizados para atendimento à Lei n° 6.404/76, quando realizados os procedimentos de cisão, fusão ou incorporação.

